
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

RESOLUÇÃO N<>032/2013

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 22 de março de
2013, às 09 iioras, no auditório do 1_ACEN.

Considerando a Resolução CIB/SUS-ES n.219, de 06 de agosto de 2012,
que constitui a Comissão Intergestores Regional da Região Sul de Saúde do
Estado do Espírito Santo - CIR SUL.

RESOLVE:

Art.io - Homologar a Resolução n.001/2013 - CIR SUL, que aprova a nova
composição da Coordenação e Vice-coordenação, a saber:

I. Coordenador (a): José Luiz Leal Darós, Superintendente
Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

II. Vice-coordenador (a): Elisa Barreto dos Santos Darós,
Secretária l^lunicipal de Saúde de Vargem Alta.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 01 de abril de 2013.

JOSE TÂDEU\MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


